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 Aviso n.º 8330/2019
Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, a Câmara Municipal de Soure 
deliberou, na Reunião de 29 de janeiro de 2019, aprovar a consolidação 
da mobilidade interna intercarreiras, nos termos do artigo 99 -A.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de Pedro Miguel Pereira Redondo, na 
carreira/categoria de Assistente Técnico, na 1.ª posição remuneratória 
e no 5.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração mensal 
de 683,13 euros, com efeitos a 01.02.2019.

5 de abril de 2019. — O Presidente, Mário Jorge Nunes.
312210533 

 Aviso n.º 8331/2019
Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, a Câmara Municipal de Soure 
deliberou, na Reunião de 29 de janeiro de 2019, aprovar a consolidação 
da mobilidade interna intercarreiras, nos termos do artigo 99 -A.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de Maria Fernanda Gonçalves André 
Carraca, na carreira/categoria de Assistente Técnica, na 2.ª posição remu-
neratória e no 7.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração 
mensal de 789,54 euros, com efeitos a 01.02.2019.

5 de abril de 2019. — O Presidente, Mário Jorge Nunes.
312210558 

 Aviso n.º 8332/2019

Procedimento concursal comum na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria 
de assistente operacional (auxiliar de Ação Educativa).
Para os efeitos previstos no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sequência do procedimento concursal aberto pelo Aviso 
n.º 3083/2017, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 23 de 
março de 2017, cuja lista unitária de ordenação final foi homologada 
por meu Despacho de 16 de janeiro de 2018, torna -se público que foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, após o acionamento da reserva de recrutamento, com:

Maria Cristina Ferreira Esteves — 1.ª posição e 1.º nível remunera-
tório, com efeitos a 03 de setembro de 2018;

Adriana Filipa Castanheiro Berardo — 1.ª posição e 1.º nível remu-
neratório, com efeitos a 15 de outubro de 2018.

5 de abril de 2019. — O Presidente, Mário Jorge Nunes.
312210566 

 Aviso n.º 8333/2019
Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, a Câmara Municipal de Soure 
deliberou, na Reunião de 29 de janeiro de 2019, aprovar a consolidação 
da mobilidade interna intercarreiras, nos termos do artigo 99 -A.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, de Aida Margarida Pereira Dinis Pinheiro, 
na carreira/categoria de Assistente Técnica, na 2.ª posição remuneratória 
e no 7.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração mensal 
de 789,54 euros, com efeitos a 01.02.2019.

5 de abril de 2019. — O Presidente, Mário Jorge Nunes.
312210574 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 8334/2019
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do trabalho em 

funções Públicas, aprovada pelo artigo 2 da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se publico que 
de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 19 de março de 
2019, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego 
publico no regime de contrato de trabalho em funções publicas por 
tempo indeterminado, para preenchimento do seguinte posto de trabalho 
previsto e não ocupados no mapa de pessoal deste Município:

Um (1) Assistente Operacional (Jardineiro).

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 de abril e Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro.

3 — Tendo em atenção que a consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para a Constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, está 
temporariamente dispensada uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reserva de recru-
tamento e até à sua publicitação fica temporariamente dispensada a obri-
gatoriedade da referida consulta. Para efeitos do disposto no artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro de acordo com o despacho do Secretario de Estado 
da Administração Local datado de 17 de julho de 2014, “as autarquias 
locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia à Direção -Geral 
de Qualificação dos Trabalhadores (INA), prevista naquela portaria”.

4 — Local de Trabalho — Concelho de Torres Novas.
5 — Caracterização do posto de trabalho — O titular deste posto de 

trabalho irá desempenhar as seguintes funções: para além das funções 
de Assistente Operacional, constantes na Lei n.º 35/2014, de 22 de 
junho, de grau 1 de complexidade; cultiva flores, árvores, arbustos ou 
outras plantas e semeia relvados em parques e jardins públicos, sendo o 
responsável por todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento 
das culturas e sua manutenção e conservação, tais como a preparação 
prévia do terreno, limpeza, rega, tutoragem, aplicação dos tratamento 
fitossanitários mais adequados e proteção contra eventuais condições 
atmosféricas adversas; procede à limpeza e conservação dos arruamentos 
e dos canteiros, tendo em vista a preparação prévia do terreno, escava ou 
abre covas, despedrega, substitui a terra fraca por terra arável e aplica 
estrume, adubos ou corretivos quando necessário. No caso especifico 
dos arrelvamentos, espalha e enterra as sementes, nivela o terreno e pos-
teriormente compacta, e apara a relva. Com vista ao ulterior tratamento 
das terras, e no sentido de assegurar o normal crescimento das plantas, 
o jardineiro sacha, monda, aduba e rega (automática ou manual), e 
quando necessário, poda e aplica herbicidas ou pesticidas. Nos viveiros, 
procede à cultura de sementes, bolbos, porta enxertos, arbustos, árvores 
e flores, ao ar livre ou em estufa, para propagação. Procede igualmente 
à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, rega, proteção contra 
intempéries e tratamentos fitossanitários, podendo eventualmente rea-
lizar ensaios para criar novas variedades de plantas, opera os diversos 
instrumentos necessários à realização das tarefas, manuais ou mecânicos, 
é responsável pela limpeza, afinação, lubrificação e conservação do 
equipamento mecânico, procede a pequenas reparações ou afinações 
nalgumas ferramentas que usa.

6 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta a alínea f) 
do artigo 2.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de abril o procedimento concursal tem como posicio-
namento remuneratório de referência: 4.ª posição e o 4.º nível remune-
ratório (635.07 €) da carreira de assistente operacional. Os respetivos 
posicionamentos remuneratórios terão presente o preceituado no ar-
tigo 38.º da Lei n.º 35/2014 de 22 de junho.

7 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho.

8 — Requisitos de Vinculo — 1.ª Fase: Trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
em qualquer das seguintes situações:

8.1 — Trabalhadores do Município de Torres Novas, integrados na 
mesma carreira, Assistente Operacional, a cumprirem ou a executar 
atribuição, competência ou atividade, diferentes da que corresponde ao 
presente procedimento;

8.2 — Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira, Assistente Operacional, a cumprirem ou a executar qualquer 
atribuição, competência ou atividade, ou que se encontrem em situação 
de mobilidade especial;

8.3 — Trabalhadores do Município de Torres Novas, ou de qualquer 
outro órgão ou serviço, integrados em outras carreiras.

9 — Requisitos de Vinculo — 2.ª fase: em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego publico por tempo indeterminado, nos termos da alínea anterior, 
pode, em fase subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de 
trabalhadores do Município de Torres Novas, ou de qualquer órgão ou 
serviço, que se encontrem em qualquer das seguintes situações:

9.1 — Com relação jurídica de emprego público a exercer cargos em 
comissão de serviço;

9.2 — Com relação jurídica de emprego publico por tempo determi-
nado ou determinável;

9.3 — Ou sem relação Jurídica de emprego público.
10 — Nível Habilitacional exigido — Os candidatos deverão ser 

detentores do nível habilitacional de grau complexidade funcional 1 
(Escolaridade Obrigatória segundo a idade) nos termos da alínea a) 
n.º 1 do artigo 86, conjugado com o n.º 1 artigo 34 da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, não havendo a possibilidade de substituição do nível 
habitacional por formação ou experiência profissional.

11 — Formalização e Prazo das candidaturas: As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante impresso próprio fornecido aos candidatos 
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(www.cm -torresnovas.pt), podendo ser entregues pessoalmente, reme-
tidos pelo correio, com aviso de receção ate ao termo do prazo estabele-
cido, para os Recursos Humanos desta Câmara Municipal, Rua General 
António César Vasconcelos Correia, 2350 -421 Torres Novas.

12 — Métodos de seleção, nos termos do n.º 1 do artigo 36, da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

Prova de Conhecimentos — (PC);
Avaliação Psicologia — (AP);
Entrevista Profissional de Seleção — (EPS).

12.1 — Prova de Conhecimentos — A Prova individual de conheci-
mentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da 
função a concurso. Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 
9.5 valores na prova de conhecimentos consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhe sendo aplicado o método seguinte. Será uma 
prova prática, com a duração de 30 minutos, e versará sobre o conteúdo 
funcional de jardineiro.

12.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos, estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar tendo como refe-
rência o perfil de competências previamente definido. A valoração deste 
método de seleção é a que costa no n.º 3 do artigo 18 da Portaria.

12.3 — Entrevista profissional de seleção — A entrevista profissional 
de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais, tais como relacionamento in-
terpessoal, comunicação, motivação e sentido de responsabilidade, 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado. A valoração deste método de seleção é a que costa no n.º 6 
do artigo 18 da Portaria.

12.4 — A valoração final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 
0 a 20 valores e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

VF = 60 % PC + 25 % AP + 15 % EPS
em que:

VF — Valoração Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

12.5 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01, 
na redação atual, a entidade empregadora pode limitar -se a aplicar os 
métodos de seleção por tranches, nos seguintes termos:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
do método de seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método apenas a parte dos candidatos apro-
vados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches de 
10 candidatos, sucessivas, por ordem decrescente de classificação e 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico funcional, até à 
satisfação das necessidades.

13 — Os candidatos com vínculo de emprego publico que cumu-
lativamente sejam titulares da categoria a concurso e se encontrem a 
cumprir ou a executar a atribuição, competências ou atividade carac-
terizadora do posto de trabalho correspondente a este procedimento, 
ou (se se encontrarem em mobilidade especial) tenham sido detentores 
da categoria bem como das funções acima descritas serão sujeitos aos 
seguintes métodos de seleção, salvo se a eles expressamente renuncia-
rem no formulário de candidatura (caso em que lhes serão aplicado os 
métodos descritos no ponto 12):

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de avaliação de competências — (EAC);
c) Entrevista profissional de seleção — (EPS).

Valoração final: Resulta da seguinte expressão:
VF = 60 % AC + 25 % EAC + 15 % EPS

em que:
VF — Valoração Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

13.1 — Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

13.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

13.3 — Entrevista profissional de seleção — A entrevista profissional 
de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais, tais como relacionamento in-
terpessoal, comunicação, motivação e sentido de responsabilidade, 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado. A valoração deste método de seleção é a que costa no n.º 6 
do artigo 18 da Portaria.

14 — As atas do júri, onde consta os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos sempre que o solicitarem por escrito.

15 — O Júri dos concursos será constituído por:
Presidente — António Rafael Pereira Silva Ferreira, Dirigente Inter-

médio de 3.º Grau.
Vogais Efetivos: Elsa Maria Moreira Marques, Técnica Superior e 

Pedro Miguel Faria de Matos, Encarregado.
Vogais Suplentes: Rute Isabel da Graça Pereira da Silva e Fernando 

Marques Tomás, ambos técnicos superiores.

15.1 — O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

16 — Nos termos do artigo 28 da Portaria, a candidatura deverá ser 
acompanhada do currículo profissional do candidato, bem como, de 
fotocópia do certificado de habilitações literárias e ainda se for o caso, 
da declaração de vínculo de emprego público, os quais, caso não sejam 
entregues, determinarão a exclusão do candidato. Deverão ser igualmente 
anexados os documentos comprovativos das habilitações profissionais 
(formação e experiência profissional), salvo se se tratar de trabalhadores 
ao serviço do município de Torres Novas, que expressamente refiram 
no formulário de candidatura, que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

17 — Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-

ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30 da Portaria supramencionada.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site do município (www.cm -torresnovas.pt) bem como remetida 
a cada concorrente por correio eletrónico ou ofício registado, em data 
oportuna após aplicação dos métodos de seleção.

20 — Quota de emprego — nos termos do n.º 3 do artigo 3 do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Estes devem declarar no requerimento de candidatura, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9 da Constituição, a 
Administração Publica enquanto empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo Ramos 
Ferreira.

312257077 

 MUNICÍPIO DE VELAS

Regulamento n.º 423/2019

Regulamento de Atribuição da Medalha Municipal

Nota Justificativa
Considerando que o regulamento em vigor, para atribuição de me-

dalhas, foi aprovado por deliberação tomada em reunião camarária de 


